
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. GURGEL)

Dispõe  a  reinclusão  de  militares
oriundos do concurso público CESD de 1994
a 2001 do Comando da Aeronáutica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Esta Lei dispõe a reinclusão de militares oriundos do

concurso público CESD de 1994 a 2001 do Comando da Aeronáutica.

Art. 2º Aos militares licenciados, sem processo administrativo

demissional, e oriundos do Quadro de Soldado Especializado da Aeronáutica

— SE, cujo ingresso no referido Quadro se deu até 31 de dezembro de 2001, é

assegurado  o  acesso  às  graduações  de  suboficial,  podendo  chegar  ao

oficialato na forma do MMA 35/1 de 1996.

§  1  O  acesso  às  graduações  superiores  àquela  em  que

ocorreu,  ou  venha  a  ocorrer  a  inatividade,  dar-se-á  conforme os  requisitos

constantes no decreto lei 880/93 artigo 16 com a redação de 3690/2000 artigo

17,  II  e  respectivo regulamento,  seguindo o tramite  das promoções no seu

devido interstício, podendo chegar ao oficialato.

§ 2 O acesso às graduações superiores, nos termos desta Lei,

adotará critérios tais como: a data de praça do militar, a data de promoção à

graduação inicial do CESD, a data de inclusão do militar no CESD, conforme

paradigmas a serem definidos por lei que o defina.

Art. 3º A promoção às graduações superiores, podendo chegar

ao oficialato, e aos proventos correspondentes observará pelo menos um dos

seguintes requisitos:
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I - a transferência para a reserva remunerada tenha se dado ou

venha  a  se  dar  a  pedido,  depois  de  cumprido  tempo  mínimo  de  serviço

determinado em legislação específica;

II  -  a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir  pelo

alcance da idade limite para a permanência no serviço ativo;

III - a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir em face

de aplicação da quota compulsória; ou

IV  -  a  despeito  de  não cumprir  o  tempo mínimo de serviço

determinado  em legislação  específica  para  requerer  a  transferência  para  a

reserva remunerada, a inatividade tenha sobrevindo em face de incapacidade

definitiva para o serviço ativo.

Art. 4º O direito à promoção às graduações superiores previsto

nesta Lei não abrange os militares oriundos do Serviço Militar Inicial — Lei nº

4.375, de 17 de agosto de 1964.

Art. 5º Desde que atendam às condições previstas no art. 2º e

a um dos requisitos estabelecidos nos incisos de I a IV- do art. 3º, desta Lei, e

tendo o tempo mínimo de serviço determinado em legislação específica para a

transferência  para  a  reserva  remunerada,  também  farão  jus  ao  acesso  a

graduações superiores, até a graduação de oficialato:

I  -  Os  militares  reincluídos,  post  mortem no  período  de

afastamento, instituidores de pensão militar e oriundos do CESD.

II - os militares falecidos, quando em atividade, instituidores de

pensão militar e oriundos do CEM.

Art.  6º  Os  militares  que  atendam  a  uma  das  condições

estabelecidas nos incisos de I a IV do art, 3º, bem como os beneficiários de

pensão militar cujos Instituidores preencham as condições dispostas no art. 4º,

somente farão jus ao benefício previsto nesta Lei após a elaboração do termo

de reinclusão, que importará:

I - a expressa concordância do militar ou do pensionista com a

forma, prazos, montantes e limites de valores definidos nesta Lei.
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II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer

instância,  e  sua  consequente  extinção,  assim  como  de  seus  eventuais

recursos.

III - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou

judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da mesma revisão prevista

nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material.

IV - a renúncia aos honorários advocatícios e à restituição de

custas.

§  1º Havendo ação judicial em curso, o advogado do militar

reincluído  ou  pensionista  deverá  manifestar  a  renúncia  ao  recebimento  de

honorários  ou,  alternativamente,  o  militar  reincluído  ou  pensionista  deverá

manifestar concordância com o desconto direto nos valores de remuneração ou

de proventos de eventuais quantias despendidas pela União.

§  2°  Compete  ao  interessado  requerer  ao  Juiz  da  causa  a

desistência  da  ação,  nos  termos  do  art.  487,  inciso  III,  C,  do  Código  de

Processo  Civil,  e  juntar  ao  termo  de  acordo  a  homologação  Judicial  da

desistência.

§ 3° Ocorrendo pagamento concomitante ou em duplicidade de

valores referentes à reinclusão prevista nesta Lei, fica a União autorizada a

reaver  a  respectiva  importância  administrativamente,  por  meio  de  desconto

direto na remuneração ou nos proventos.

§  4°  Na  hipótese  de  o  militar  reincluído  ou  beneficiário  de

pensão ocultar a existência de ação judicial, as restituições de que tratam os §§

1° e 3° será realizada acrescida de multa de vinte por cento.

Art. 7º O acesso às graduações superiores, até a graduação de

Suboficial podendo chegar ao oficialato, será efetivado de forma automática,

por  ato  da  autoridade  competente  do  Comando  da  Aeronáutica,  após

verificação do atendimento das condições exigidas.

Art.  8°  O  disposto  nesta  Lei  não  implica  interrupção,

suspensão, renúncia ou reabertura de prazo prescricional.

*C
D2

09
07

67
34

10
0*



4

Parágrafo único. Os arts. 191 e 202 da Lei n°- 10.406, de 10 de

Janeiro de 2002 - Código Civil, não se aplicam à matéria de que trata esta Lei.

Art.  9°  Os  militares  reincluído  não  poderão  ter  condenação

transitada em julgado na esfera criminal.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No segundo semestre de 1994, a Força Aérea Brasileira (FAB)

lançou  o  Curso  de  Especialização  de  Soldados  (CESD  -  SE),  descrito  no

Decreto Lei 880/93 no seu artigo 16, II, o que foi,  posteriormente, revogado

pelo Decreto Lei 3690/2000 que trouxe, em sua nova redação, no artigo 17, o

dispositivo do soldado especializado.

À época, foi realizada, por meio de concurso público, a seleção

de jovens com idade entre 18 e 24 anos, independentemente de já terem ou

não prestado o serviço militar  obrigatório,  para o provimento  das vagas no

Curso de Especialização de Soldados da Aeronáutica (CESD).

Aos  aprovados  naquele  concurso  publico  era  atribuída  a

graduação  de  Soldado  de  Segunda  Classe,  sendo  inscritos  no  Curso  de

Especialização de Soldados, cujo objetivo principal era melhorar a qualificação

do  profissional  militar,  oferecendo,  desde  o  inicio  de  sua  carreira,

conhecimentos específicos para o seu trabalho. Nesse  contexto,  seria

possível o militar praça iniciar a sua carreira como Soldado Especializado, em

uma  trajetória  diferente  daqueles  que  a  iniciam  pelo  Serviço  Militar  Inicial,

sendo garantidas diferenças por meio das distintas formas de ingresso.

É compreensível, a partir do Edital do Concurso, que a carreira

desses militares se iniciasse a partir da graduação de soldado e prosseguisse

às demais graduações e postos. 6. A Força Aérea Brasileira (FAB) criou uma

situação esdrúxula com o edital de convocação para aquele concurso público,
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passando  a  alegar,  posteriormente,  que  estes  Soldados  Especializados

deveriam ter conhecimento prévio da temporariedade do cargo.

Em nosso entendimento, tal alegação é descabida, pois é um

dever  de  toda  comissão  elaboradora  de  um concurso,  prestar  informações

claras  e  objetivas  sobre  o  certame  juntamente  com  as  peculiaridades  do

serviço  e,  principalmente,  sobre  o  tempo  de  sua  duração,  se  é  ou  não

temporário. A alteração no edital, que acrescentou o tempo máximo de serviço

(seis anos) só ocorreu em dezembro de 1997, contudo, esta temporariedade

atingiu todos aqueles que já estavam na ativa, formados e desempenhando

suas atividades, antes da mudança do edital;

Consta que, a Força Aérea Brasileira, à época, através de seu

Centro  de  Comunicação  Social,  continuou  divulgando,  nos  panfletos  de

convocação,  a prometida carreira até final  de 2001, ou seja,  os jovens que

tiveram acesso somente ao panfleto que continha as informações básicas do

concurso seriam induzidos ao erro, pois, este não citava que o serviço militar

seria  temporário.  Mencione-se  que  a  citação  da  temporariedade  foi

acrescentada no interior do edital em letras pequenas.

Para  a  realização  do  licenciamento,  a  FAB  começou  a

compará-los com os militares do Serviço Militar Inicial (SMI). A prestação do

SMI  só  ocorre  compulsoriamente,  salvo  poucas  exceções  —  onde  não  é

necessário prévio concurso público, e, também, destinam-se somente aqueles

que já serviram ou os que querem adiantar o SMI.

Interessante observar que neste concurso público era condição

obrigatória para a inscrição estar em dia com o serviço militar. Ou seja, já ter

servido, ter concluído o serviço militar inicial com a graduação inferior a Cabo,

estar alistado como conscrito ou ser soldado não especializado engajado;

Em  2000,  foram  desligados  os  primeiros  Soldados

incorporados  a  partir  da  realização  desse  concurso  público.  A  baixa  foi

realizada como se houvessem ingressado por meio do Serviço Militar Inicial.

Após 2001 o  concurso do CESD foi  suspenso,  retornando em 2003,  como

concurso  interno,  reservado  somente  aos  Soldados  de  Segunda-Classe  da
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Aeronáutica,  provenientes  do  Serviço  Militar  Obrigatório.  Ou  seja,  voltou  a

ocorrer o que já estava previsto no regulamento de pessoal da aeronáutica da

época — Decreto n. 880 de 23 de Julho de 1993;

Sob o nosso ponto de vista, as normas do Direito Militar que

preveem os atos de convocação devem ser respeitadas, ou seja,  os jovens

deveriam ter como esteio de sua carreira o edital e o panfleto emitidos pelo

Centro  de  Comunicação  Social  da  Aeronáutica  —  CECOMSAER.  Esses

documentos foram os seus atos de convocação, e, por eles foram informados

dos seus prometidos futuros direitos como militares de carreira;

Como pudemos observar  até  aqui,  não  havia  previsão  legal

anterior autorizando a realização de um concurso nos moldes do que ocorreu.

Sendo um ato administrativo imperfeito haja vista "previsão" em portaria e não

por lei propriamente dita. Não pode a Administração, de uma hora para outra,

deixar  de  reconhecer  os  efeitos  pretéritos  de  atos  por  ela  praticados,

aproveitando-se  da  situação  e  violando  o  princípio  da  moralidade

administrativa. Tal entendimento vem sendo acolhido pelos tribunais e deve ser

adotado pela administração pública como regra.

Nossa proposta procura resgatar  todos os prejuízos sofridos

por essas pessoas e acima descritos. É importante reinclui-las nos quadros da

Força Aérea Brasileira e reparar os danos sofridos ao longo do tempo.

Temos a convicção de que se esta é uma solução para o grave

problema dos militares erroneamente licenciados das fileiras da FAB, portanto

pedimos o apoio dos nobres Pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

GURGEL
Deputado Federal

PSL/RJ
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